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ESTADO DA FMAIBA

PREFEITURA HDNICIFAIi DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇto B GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

/j?"

,o

"0^

.L'- .

'?3

\
k\
t \

— r- .
"l !

CONTRATO M® 234/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO H' 038/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*: 012/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA
MOHTCIPAL DE SANTA RITA E ORtSc INDUSTRIA E
CaCRCIO PE PRODUTOS 0RT0PE0IC08 LTDA, CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

O Hunicipio de S-anta Rita, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ente de Direito Público Interno, sediado
è Rua Frederxoo Ozanan, n® 44, Centro, CEP: 58,300-220, Santa Rita, Estado da Paraíba,
inscrito no Cadastro òeral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n"
08.699.269/0001-10, nes'e ato representado pela Ilusttissima Secretária Municipal de
Assistência Social, a S:a. CCHTCBIcto AHÁLZA DA SILVA PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob o
n® CPr: 022.^SO.034-0C, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ORTHEC
INDUSTRIA E CCSERCIO DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA CNPJ n® 20.139.015/0001-42, cem sede
na Rua Silva Jardim, n° 1143 - Vila sao Luiz - Duque de Caxias - RJ - CEP 25.C65-Í42,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

1. CLtoSU^JSRMIIlA -ÍDOS
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 012/2021,
processada r.os termos da Lei federal n® 10.520, de IT de Julho de 2002 e subsidiariatneiit<;
a Lei Fedesdl n® S.ôSó, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de
Dezembro de aoOó; Decreto Federal n® 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federai
n® 7.892, 23 de janeiro de 2013; Lei Complementar 147/2014; Decreto Federal n 8.538
de 06 de outubro de 2015; Decreto n° 9.408 de 31 de agosto de 2018; Decreto Federai n°
10.024 de 2' de setembro de 2019, e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das reíer-das normas.

2. CLtoSOLA'.SEGUNDA - DO ̂ JETO .fir#"-
2.10 pteser/.e contrato tem por objeto: A^ISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS ADULTO E INFANTIL
PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB.
2.2 0 £ornc-:'imento neverá obedecer tigoroaaitienCe às condições expressas neste
instrumento, preposta apresentada, Pregio Eletrônico n® 012/2021 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

3. .ÇtínSULA •TERCTIRA.-.PO VALOR .{ -•.■jféí*'
Ò vaior total deste contrato, a base do preço propOsto, é de RS 129.550,00 (Cento e vinte

e nova mil quinhentos e cinqüenta reais).

ITEM DESCRIÇÀO DKD QB} MARCA
VALOR

OHIIÃRIO VALOR TOTAL

CADEIRA DE RODAS ADOLTO: Construída e
pintada; isirutura dobcávcl; Assento e
encosto .'.yion; pgdas traseiras 24".-

01
Rodaa diar-tPírss 6"; Freios bilaterais»
Apoios d:' pés artiruláveis; Apoios do
bróço flxi;: Capacidade 90 kg; Larguras do
assento 40 cm. Apresentar
orosoeto/;dtàloao do item ou amostra.

Und 150
EMNOS

RS
597,00

RS 99.550,00

CADEIRA DE RODAS IHFAHTZl.; Largura do
assento 3\ cr; Profundidade 40 cm; Altura
do encos- , 36 cre; Altura do assento ao

03
cnao 4"' cr: Comprimento total da cadeira

Und 50 RS
800.00

69 cm; Cajia.ridade maxlma do peso 70Jig; E-tÜNOS RS 40.000,00
Apoios tíc pés articulâveis; Apoios do
braço fixe. Apresentar prospeto/catâlogo
do item oij amostra.

TOTAL R$ 129.550,00

4. - DÓ. BEAJDSn)^sei^F;4
4.1 Os preçc.s contratados são fíxos pelo período'
previstos no Art. 65, §S 5® e 6®, da Lei 8.666/93.

de um ano, exceto paro os casos
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4.2 Ocorren^jo o de; tjquilibrio econômico-firianceiro do contrato, poderá ser
restabeleci Ia a relacio que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Ate. 65,
Inciso II, Alínea d, ia Lei 8.606/93, mediante comprovação documental e requerimento
expresso do LcntraCad^.

5. CZAOSDLA QOTMTA - DA DOTAÇÍU>:
S.lAs despedia.'- correr..o por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UMIDADS ORÇA.MEHTÁRXA: 02.111 - EVimO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EMAS
PROJETO ATIVIDADE: 08.244.1707.2190 - DISTRIBUIÇÃO DE MATÉRIAS PARA PESSOAS CARENTES
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32.00 - MATERIAL, BEM 00 SERVIÇO PARA DISTRISOIÇ^ GRATUITA
FONTE DE RECURSOS;001 - RECURSOS ORDINÁRIOS

311 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FHAS

6. CLÁUSULA SEXTA - 00 PAGAMENTO: . . . - - "i
6.10 pagani'-nt-3 será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidades efetivamente
entregues, ap.5s a dita do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de
Recebimento, r.edia.nte apresentação de Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagamento
deverá ser -fetuado ptaro máximo de 60 (sessenta) dias após a apresentação da Nota
Fiscal.

6.2 Os preçcj serâc f;>;os e irteajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante
a vigência :ss:€ cont;.ico, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5® e ó' da
Lei S.666/9-% de forma a ser mantido o Equilíbrio Económico-Financeiro do Contrato.
6.3 Para efetivação do:: pagamentos respectivos, deverão ser apresentadas juntamente cora
а.s Faturas tioras Fi.-:ais. as Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS
e com a Faz-.-nc.-i Municipal do domicilio do proponente, devidamente atualizada;
б.40 não cumprimento .lo subitem anterior, implicará na sustaçSo do pagamento que só
será processado após a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado
atraso de p.igamento.
6.SSerá ret :dc 1,5'- p.ira o Programa Municipal da Desenvolvimento aos Pequenos
- PDPN, cor.:.>n:ie dispo-.; o art. 7°, inciso I, da Lei Complementar n° 22/2019
dos pagamer.i-os contempÍíidos no inciso Vil do Parágrafo único do artigo 7
Lei.
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7. oAUSOLA SÉTIMA - DOS PRAZOS B ■PORNBÇÍMBHTfl-Dft:L<»^ ' • ' ' -
7.10 objeto d"Sta Ii'-;taçào deverá ser entregue na totalidade, mediante
de solicita-:àc Ue foi r.ecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser
prazo máximo de 05(-.-inco) dias a contar da data do recebimento da
solicitação.
7.2AS entre (as do objc-ro desta licitação deverão ser realizadas na Secretaria Muni
de AssÍ3Cên;;ia Social, no Município de Santa Rita/PB, de acordo cora a solicitação ae
forneciraent; .
7.3 Todas as tii.-spasas de transporte, tributos, frete, carregamento, dascarregamento,
encargo.s t;-ib ilhiscas e previdenciárics e outros custos decorrentes direta o
indiretamen:-5 io fornecimento dc objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva
da contratac:^.

7.4Q praso de vigência do contrato, aerá até o exeroioio financeiro, com validade e
eficácia lecai após a :ublicação do seu extrato no Imprensa Oficiai.

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS SHCARSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA. SOCIAL B DA LICITANTB
VENCEDORA; "

8.1 Caberá a Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita/
PB:

8.1.1 Perm: i; duran'-.- a vigência do Contrato, o acesso dos represencantes/prepostos
e emprega,; -^s da CONTíL^TAD.^ ao local de entrega dos produtos nas dependências da
Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Muiicipal da Santa Rita/ PS, desde que
devidamenii'' ; .ientif; .-.idos e acompanhados por representante do CONTRATANTE;
8.1.2 Promcve; o accmpanhamenco e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob
os aspectos quantititivo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e .•3nunic;.:;do à CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas
corretivas per parte .iesta;
8.1.3 Comur..c..r á li.-itaníe vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos
produtos e inLorrompe: imediatamente o fornecimento, se for o caso;
8.1.4 Imped.r -que terrviros forneçam os produtos objeto desce Pregão;
8.1.5 Pres- ,r .js infrrmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

e.l.6Fiscà.iüar O ccriLrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
8.1.7 Efec'.; ir ; pagame.nco à CONTRATADA em até 60 (sessenta) dias após o ateste da Nota
Fiscal/ Fa-.u:'.i do Ka-.t.-c:al e/cu serviços;
B.l.SAtestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
® ® acescódo de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas
as obrigações contratuais.

S.ÍCaberá à Ucitante vencedora:

ujCAS 8.2.1 Respon.ioi, era reiaçâo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
M«aRENHAs 2SÍSÍS' entrega de produto e/ou serviços, tais como: a) salários; b) seguras de acidente; c)/-)

'ÍT* taxas, imp.ostos e contribuições; d) indenizações; e) vale-refeiçâo; f) valefl/«N^i9M6 transporte; e g| outruc que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governd^
B.2.2Mancc-t, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabaiho,



devendo substituir ined:atartiente qualquer uni deles que seja considerado inconveníeiice
à boa ordem e ás normas disciplinares da Secretaria da Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Santa Rita/ P8;
8.2.3Resreitar õs normas e procedimentos de controle e acesso ás dependências da
Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB;
8.2.4 Res; i pel.i danos causados diretamente a v ou a terceiros, decorrentes de
sua cuip.i f-u doic, áurante a entrega do produto, nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabi lidade a iiscallzaç5o ou o acompanhamento pela Seeretaxls Municipal de
Assistência Social;

8.2.5 ?.es; i)r.der, ai:..!a, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade
da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal da Santa Rita/ PB, qua.ndo
esses ter.i.iiiT. sido o asicnados por seus empregados durante a entrega do produto;
0.2.6 £nt.rc-gar os p: odutos máximo da 10 (dez] dias, contados a partir da data de
assinatufi do contr=:ro/empenho. O descumpri.mento ao prazo citado sujeitará a empresa
concratâd'- ô penalidade de multa.
8.2.7Encarrega-se a.: entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo
do transr;>rto, carç-.i, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento
de entreçi.

8.2.8 Ho :ilo da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal válido
correspondente ao í:rnecimento.
8.2.9Comu:iicar a Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa
Rita/ PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que }uiçar necessário;
8.2.10 Jurit ificar, r.j caso de descumprimento do prazc citado no item anterior ou
paralisaç-io do fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da entrega
fruscrada;

9.2.11Coi:,anlcar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam
prejudica: a presta/áo ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita
execução .leste contrico, bem como atraso ou paralisação do fornecimento apresentando
razões jiirrc i ficador is, as quais serão objeto de análise, que poderão ser ou não
aceitas p':'lü Contrai ante;
8.2.12 Entr.jnt rar-se '-m dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto
no procedimento lic:tatório;

8.2.13Man'er-ae em l ompatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além de todas
as condi<;.'e;i de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão, durante coda a
execução io concrati ;

8.2.14 Em;-.ir a nota fiscal, constando na mesma a infonuaçâo sobre os recursos
utilizado;- para cusieio deste contrato;
8.2.15Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas
certidões de natureza fiscal;

8.2.16Se os produt.s entregues forem recusados, a empresa será advertida para o
cumprímer.i o imediac-. de suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo inâxii«
(vinte e guútro) ho:as, efetivando a troca dos produtos ou apresentando
prazo de .'4 (vinco -z quatro) horas, sob pena de aplicação da multa pr^^ta neati
Editai e israis meoi ias que se fizerem necessárias.

9. CXáOSOlA iroiDL - DAS OBRIGAÇÕES B SBSraiSABIUDi^S r ' '
9.1 Concrat'i:it'.-:

9.1.1 Preír.a: as inf.rmaçCes e os esclarecimentos que venham a ser soli'
CONTRATAI-A;

9.1.2 Pagá: no praz.. contratado, a importância correspondente ao fotnec
objeto;

9.1.3Fisc.ilizac c c ntrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

9.2 Contrat..da:

9.2.1Cumprir todas ...s obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas -iecortence:; da boa e perfeita execução do objeto;
9.2.2 Exec icar o obi-íto em perfeitas condições, no prazo e local especificado neste
TR, em acompanhado aa respectiva nota fiscal constando detalhadainente as indicações
da marca, fabricarei-, tipo, procedência e prazo de garantia;
9.2.3 Resp-nfiabllizar-se pelos vicios e danos decorrentes dos bens, de acordo com os
artigos l.',13,18 o 2(>, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
9.2.4 Subs-i; ui r, n-parar, corrigir, ou reconstituir, ás suas expensas, no prazo
máximo de 15 dias, :,s bens que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições
ou quaisquor iercguUcidades discrepantes às exigências do instrumento convocatório,
ainda que conscaf.ado;' após o recebimento e ou pagamento.
9.2.5Ater; !0! prentüüonte a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da preseni-i iicitaç/io;

9.2.6Comu:iifar á Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, jcn a devida comprovação;
9.2.7Mant- r, durante, coda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, iodas as ■•ondicões de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.2.8 Não '.runsferi.' a terceiros, por qualquer for.ma, nem mesmo parcialmente, aj
obrigaçôe; assumida», nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigad/,^
exceto nai condições autorizadas no Termo de Referências ou minuta de contrato;

9.2.9Resr- nsabilizar-se pela» despesas dos tributos, encargos trabalhistasT"
LUCAS MASCARENHAS *=»«iodeio>mâíi9rt.ipo,

LUCAS M*SCAIlíNH«5ra«»EI>
XWAUCn PÍNED<»I9926SIM84

PENEOO.'Ot 982650184 Oldn:XI]l.07.13US20«-0}'00'



previdenci-irios, f;-;cais, corrierciais, taxas, fretes, seguros, desiocamento de
pessoal, prestação ao garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução c-n contrate;

9.2.10Emi-.ir Nota r-scal correspondente á sede ou filial da empresa que apresentou
a documer.iacâo r.a : ise de habilitação; enquadrando-se, rigorosarr.ente, dentro doa
preceitos legais, normas e especificaçSes técnicas correspondentes,*

10. ClAnSQtA DÉCnOL - da alter&çAo b bèscis^ do contrato:'
10.10 contrato e ser lirmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 55
da Lei 8.666/91, desde que haja interesse da Secretaria de Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB, com a apresentação das devidas justificativas
adequadas a aste Progá.i.
10.2 No intere.sse da Secretaria da Assistência Social da Prefeitura Municipal do
Santa Rita/ PB, o valer inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou
suprimido e"è r limiti.> de 2S'*. {vinte e cinco por cento), conforme disposto no Arcigc
65, parágraios e 2", da Lei n°. 8.665/93.

10.3 A llcit:in;e vence iora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos :j supressc-i-s que se fizerem necessários; e
10.4 Nenhum rcréscimo • ; supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
exceto as supressões resultantes de acordo entre aa partes.
10.5 A inexe.-uçâo tota: ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, confot^
disposto nos artigos " ' a 80 da Lei no 6.656/93. ,
10.5.10S ciscs de ri.-.scisâo contratual serSo formalmente motivados nos auboW do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.6A rescisão do contrato poderá ser:
10.7 Dctermi;:ada por ato unilateral e escrito da Saecetaria da Assistência S<
Psefeiturs Municipal de Santa Rita/ PB, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do artigo 79 da Lei mencionada, .nocificando-se a licitance vencedora com a antecedência
mínima de 0: (rinco) dias;

lO.SAraigáve;, por acordo untre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que
haja conven:ênr-iâ para a Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de
Santa Rita/ PB; ou

10.9 Judicia-, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.
10.10 A rescisão adrriin:.-ítraciva ou amigável será precedida de autorização escrita t-
fundamentada da autorrcsde compete.nte.

11. CIÁUSUXA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PEMADIOADES:
ll.lAos forr.ecsdoro.s/-•'ntratados que tíescurnprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados co.m. s Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa
Rita/ PB, e 50S licitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos da
licitação, serão aplivadas, penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 0.666/93 e na
Lei 10.S2D/C2, as seguintes sanções:
I - Advertência;

n - Muita;

11.1.10,3 (três de.rimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre
o valor do fornecimeTiCo ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma
físico de rbras não cumprido;
11.1.210 • (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida,
com o conseqüente ca.-.•elamenco da nota de e.*npBn)io ou documento equivalente.

H.2SuspensL3 Temporâ;;a de participação em licitação e impedimento de contratar con
a Administravâr, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
11.3 Doclatacáe de Iniconeidade para licitar ou contratar com a Ad.ministraçâo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabllicaçàc perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que c contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo d.-t sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1® O valer da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialme;.te. ser.do corrigida monetariamentc, de conformidade com a variação do
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.
§ 2® A pe:..j da mulia p(5dorà ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivai- cr- diroitts penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.52C/02.

§ 3®. A cortagan do poriodo de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir
do primeir;' dia úti; subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimente da obrigação.
S 4° A su.spensào temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Publica pelos seguintes prazos:

11.406 (seisi meses, nos casos de:
Aplicação de auas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/ccncratado tonha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pel
Administraçâ';;
Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;
11.512 (dozo' meses, nos casos de:
Retardamento imotivadc da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do
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forneciment::) de beas.

11.624 (vinte e quat:t) neses, nos casos de:
Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;

Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação a
prévia comor.icaçâo á Administração;
Praticar ato ilicitc visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
Administração Pilblica Municipal, ou sofrer condenação definitiva por praticar, por meio
doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

S 5° Ser,-, áeclarano inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a
Administrftçàc Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

11.7 Não regularizar a Inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do
parágrafo anterior, ou demonstrar não possuir idoneidade para co.ntràtar com a

Administração Pública, em virtude de ato ilicico praticado.

§ 6° Na modalidade rregSo, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, r.âo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada
penalidade- ds impec.mento de licitar e contratar com o Município por prazo não
superior a C5 (cir.col ano.s, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sen prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida.

11.8A aplicíção das snnçôes administrativas penalidades fundamentadas na Lei 8.666/93
e na Lei 10.520/02. Sso de competência do ordenador de despesa desta Secretaria.
II.9A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei
a.666/93 e na Lei 10.320/02, determinará a publicação do extrato de sua decisão .no
Semanário Olicial, o qual deverá conter:

I. Nome ou razão soc;al do fornecedor e número de inscrição no Cadastro íJacic
Pessoas Ç.ridica." - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

11. Nome e :pf de cccts os sócios;

III. Sanção aplicada, :om os respectivos prazos de impedimento; , ^ _
IV. órgão cu entidade e autoridade que aplicou a sanção; /O
V. Número 1c process;; e '
VI. Data ca publicação.

11.10 Além d-.s penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita,
cancelamentc da sua iriscriçào no Cadastro de Registro de Fornecedores - C
Prefeitura Mjnicipal de Santa Rita, PB e, no que couber, âs demais penalidades^
referidas nc Capitulo rv da Lei n°. 8.666/93.
11.11 Caraccr-rizar-se--^ formal recusa à contratação, podendo a Saotetaria de
Assistência Social da Prefeitura Municipal da Santa Aita/ PB, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitanteí remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem
interesse ní. contrataçAo, em igual prazo, e atendidas todas as condições editallcias
para fornecimento do oljeto licitado ou então cancelar o lote as seguintes hipóteses:
ll.ll.lAp;.3 escorridos C5 (cinco) dias da convocação Secretaria de Assistência Social
da Prefeitura Municipal de Santa Rita/ PB, sem quo a licitante vencedora tenha
retirado e assinado : instrumento contratual.

ll.ll.ZApí.j decorridos CiS (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado s execução dos serviços ou fornecimento dos bens, objeto desta licitação,
nc caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de
atraso nâc aceita.

lI.lZAlém d .3 pe.naiidales eiveis eiencadas nos subitens anteriores, a Lei n".
8.666/93 prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:
ll.l2.lAr-. í3 - Impudir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
ptocedimer-to licitattrio; Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e
muita.

11.12.2Art. 56 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisição r.u venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

11.13 Elevanco arbitrariamente os preços;
11.14 Vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; III
- entregando uma mercadoria por outra;

11.15Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
11.16 Tornar.'.:o, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução
do contrato: Pena - Detenção, de 03 (três) a 06 (seis) anos, e multa.

râ fDBAiDÉCZMA SBGOHDAo -íJIAáJgSeAAlga^^JttaBgiÉÃbÉPQ - ..
12.1 A axecuçi: do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato
0(a) Srta). FRANCISCO DE ASSIS FBRBZIBA SA CUNHA, portador(a) do CPF 046.240.784-54, «oy
lotação fixada r.s Secret-iria Municipal de Assistência Social do Municipio de Sa.nta RCfa
- P3.

LUCAS MASCAHENHAS

KNAUER KNAUERKNE[»dI9S»»I84

PENEDCWI1982650184



12.2 O fiscal nc Contrato, o(a) Sr(a). HICOLE DE ARÍUJDa FRLCM TEIXEIRA, porcador(a) do
CPF 061.361.044-07, cor. lotação na Secretária Municipal de Assistência Social 'de
Municipio de santa Rita - FB, formalmente designado, e comprovadamente habilitado para
gerenciar o i-resente ttrmo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares

13.CEÁ0SÜIA DÉCIHA TERI3IHA.- DO.BOBp^.'' 7,':. .; .. .r . •

a. ?ara dirim;: as questfles decorrentes desce contrato, as partes elegem o Foro
•Ja Comarca de Santa Rica/PB e, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o
presente inincrato em 02(dua.s) vias, o qual vai assinado pelas partes e por
duas testemunhas.

Santa Rita - PB, 05 de julho de 2021

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

CONCEIÇÃO

SECRETÁRIA

DA SILVA PEREIRA

PELO CONTRATACO

LUCAS MASCARENHAS
AiilmaOo Otfcrmj 4191UI po*UXAS
MASCAfe^HAS KNAUCftKNERMlWASCW

KNAUER PEN£DOK)19826S01S4 o,dcit2cni.07.i)iuMi«nff

ORTHEC INDUSTRIA E CCMBRCIO DE FRODOfOS
ORTOFEDICOS LTOA

c:i?j n' 20.139.015/0001-42

DADOS BANCÁRIOS

BANCO DO BRASIL AG 0329-B C/C 142.579-X


